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ANEXO II

Lista Nacional de Notificação Compulsória acrescida dos eventos de interesse Estadual. (1)

Nº DOENÇA OU AGRAVO
(Ordem alfabética)

Periodicidade de notificação

Imediata (até 24 horas) para (2) Semanal 
(2)MS SES SMS

1
a. Acidente de trabalho com exposição a material biológico X

b. Acidente de trabalho: grave, fatal e em crianças e adolescentes X

2 Acidente por animal peçonhento X

3 Acidente por animal potencialmente transmissor da raiva X

4 Botulismo X X X

5 Cólera X X X

6 Coqueluche X X

7

a. Dengue – Casos X

b. Dengue – Óbitos X X X

c. Dengue – Internação Hospitalar X

8 Difteria X X

9 Doença de Chagas Aguda X X

10 Doença de Creutzfeldt-Jakob (DCJ) X

11
a. Doença Invasiva por “Haemophilus Influenza” X X

b. Doença Meningocócica e outras meningites X X

12 Doenças com suspeita de disseminação intencional: Antraz pneumônico Tularemia Va-
ríola X X X

13 Doenças febris hemorrágicas emergentes/reemergentes: Arenavírus
Ebola Marbur X X X

14

a. Doença aguda pelo vírus Zika X

b. Doença aguda pelo vírus Zika em gestante X X

c. Óbito com suspeita de doença pelo vírus Zika X X X

d. Internação Hospitalar com suspeita de doença pelo vírus Zika X

e. Síndrome Congênita do Zika Vírus X

15 Esquistossomose X

16 Evento de Saúde Pública (ESP) que se constitua ameaça à saúde pública (definição no 
Art. 2º da portaria 204) X X X

17 Eventos adversos graves ou óbitos pós-vacinação X X X

18 Febre Amarela X X X

19

a. Febre de Chikungunya X

b. Febre de Chikungunya em áreas sem transmissão X X X

c. Óbito com suspeita de Febre de Chikungunya X X X

d. Internação Hospitalar com suspeita de Febre de Chikungunya X
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20 Febre do Nilo Ocidental e outras arboviroses de importância em saúde pública X X X

21 Febre Maculosa e outras Riquetisioses X X X

22 Febre Tifoide X X

23 Hanseníase X

24 Hantavirose X X X

25 Hepatites virais X

26 HIV/AIDS - Infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana ou Síndrome da Imuno-
deficiência Adquirida X

27 Infecção pelo HIV em gestante, parturiente ou puérpera e Criança exposta ao risco de 
transmissão vertical do HIV X

28 Infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV) X

29 Influenza humana produzida por novo subtipo viral X X X

30 Intoxicação Exógena: por substâncias químicas, incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e 
metais pesados X

31 Leishmaniose Tegumentar Americana X

32 Leishmaniose Visceral X

33 Leptospirose X X

34
a. Malária na região amazônica X

b. Malária na região extra Amazônica X X X

35

Óbito
Infantil
Fetal
Materno

36 Poliomielite por poliovirus selvagem X X X

37 Peste X X X

38 Raiva humana X X X

39 Síndrome da Rubéola Congênita X X X

40 Doenças Exantemáticas: Sarampo
Rubéola X X X

41

Sífilis: 
a. Adquirida X

b. Em gestante ou puérpera X

c. Congênita X

42 Síndrome da Paralisia Flácida Aguda X X X

43 Síndrome Respiratória Aguda Grave associada a Coronavírus SARS-CoV ou MERS- 
CoV X X X

Tétano
Acidental
Neonatal

X X

45 Toxoplasmose gestacional e congênita X

46 Tuberculose X

47 Varicela - caso grave internado ou óbito X X
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48
a. Violência doméstica e/ou outras violências X

b. Violência sexual e tentativa de suicídio X X

(1) Legenda
   Notificação compulsória imediata no território de Alagoas
   Notificação compulsória imediata em todo o território nacional
   Notificação compulsória semanal

(2) Informação adicional: Notificação imediata ou semanal seguirá o fluxo de compartilhamento entre as esferas de gestão do SUS estabelecido pela SVS/MS; Legenda: 
MS (Ministério da Saúde), SES (Secretaria de Estado da Saúde) ou SMS (Secretaria Municipal de Saúde).

PORTARIA SESAU nº 1.981, de 06 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:
Art.1º. Revogar a Portaria SESAU nº. 1.401, de 02 de maio de 2018, que De-
signou os servidores Hailton Marques de Oliveira, matricula nº 13.40-4 e CPF 
nº 240.095.044-04, Sonia Maria de Oliveira, matricula nº 501.876/5 e CPF nº 
729.835.584-87 e Edivon Alberto Correia de Abreu, matrícula nº 823-0, CPF nº 
185.266.084-87 para, sob a Presidência do Primeiro, comporem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos relacionados ao Processo 
Administrativo nº. 2000-012484/2017.
Art. 2º. Designar os servidores HAILTON MARQUES DE OLIVEIRA, matricula 
nº 13.40-4 e CPF nº 240.095.044-04, JEOVANNI DE BARROS CORREIA, ma-
tricula nº 6.632-0 e CPF nº 111.275.204-82 e EDIVON ALBERTO CORREIA DE 
ABREU, matricula nº 823-0 e CPF nº 185.266.084-87, para, sob a Presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a 
fim de apurar indícios de irregularidades relacionados ao Processo Administrativo 
nº. 2000-012484/2017, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da ins-
talação dos trabalhos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

CARLOS CHRISTIAN REIS TEIXEIRA
Secretário de Estado da Saúde

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, CARLOS CHRISTIAN R. TEI-
XEIRA, EM DATA DE 06 DE JUNHO DE 2018, DESPACHOU O SEGUINTE 
PROCESSO:  
PROC. 2000-006172/2017 – HOSPITAL GERAL DO ESTADO PROFESSOR 
OSVALDO BRANDÃO VILELA – Trata-se de Processo Administrativo tombado 
sob nº 2000-006172/2017, por meio do qual a Coordenadora Técnica Administra-
tiva do Serviço de Terapia Nutricional do Hospital Geral do Estado Prof. Osvaldo 
Brandão Vilela solicita à aquisição de dietas enterais e suplementos especializados, 
referente ao consumo de 2017, conforme justificativa à fl. 02 e Termo de Referên-
cia nas fls.03-17. (atualizado nas fls.54-61). Em atenção ao pleito, a Agência de 
Modernização da Gestão de Processos solicita que seja readequado o Termo de re-
ferência e Mapa Geral de Preços, conforme despacho na fl.114. Assim, a Gerência 
de Suprimentos acostou Termo de Referência atualizado nas fls.118-127, conforme 
solicitado pela Agência de Modernização da Gestão de Processos. Ante o expos-
to, RATIFICO o atesto de que a aquisição em epígrafe é essencial às atividades 
deste Órgão, atendendo a exceção prevista no Art. 43, X, do Decreto Estadual n° 
57.404/2018, conforme despacho da Gerência de Suprimentos na fl.128, encami-
nho os presentes autos à Agência de Modernização da Gestão de Processos – AM-
GESP, para ciência e providências cabíveis acerca da efetivação da aquisição em 
epígrafe. COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, CARLOS CHRISTIAN R. TEIXEI-
RA, EM DATA DE 07 DE JUNHO DE 2018, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS:  
PROC. 2000/011694/2014 – Apenso: 2000/016318/2014 – UNIDADE DE EMER-
GÊNCIA Dr. DANIEL HOULY – Trata-se de processo administrativo tombado sob 
o nº 2000-011694/2014 e apenso, por meio do qual o Coordenador da Unidade de 
Emergência Dr. Daniel Houly solicita a abertura de Processo Administrativo Disci-
plinar em face da servidora Maria Danúbia Vieira Barros, em vista de suas faltas ao 
local de trabalho, conforme justificativa na fl. 02 e documentos nas fls.03-08. Nesse 
sentido, foi publicada a Portaria SEPLAG nº 9.963/2017, retificada pela Portaria 
SEPLAG nº 10.297/2017 que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme publicação no Diário Oficial do Estado, em 16.11.2017 e 29.11.2017, 
respectivamente. Após conclusão dos trabalhos de investigação, a Comissão de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar emitiu relatório de fls. 182-206. 
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Estado – PGE manifestou-se pela 
regularidade formal do Processo Administrativo Disciplinar, estando o mesmo apto 

a seguir sua tramitação regular para fins de aplicação da sanção administrativa ca-
bível. Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado do Planeja-
mento, Gestão e Patrimônio para ciência e providências quanto a conclusão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria SEPLAG nº 9.963/2017, 
retificada pela Portaria SEPLAG nº 10.297/2017.
PROC. 2000-014028/2017 – (Volumes I, II e III) – SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE/ASSESSORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA – Trata-se de Processo Administrativo tombado sob o nº 2000-
0014028/2017, por meio do qual a Assessoria Técnica de Serviços de Engenharia e 
Arquitetura solicita a celebração de aditivo o Contrato nº 59/2014CPL, objetivando 
realizar  a ampliação da Unidade de Emergência do Agreste, objeto do Contrato nº 
59/2014 CPL, conforme justificativa na fl. 02, documentação instrutória nas fls. 
03-286 e Projetos nas fls. 287-404. Em atenção ao pleito, a Superintendência de 
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade informa a disponibilidade or-
çamentária para o exercício de 2018, conforme dotação nº 3222 na fl. 417. Instada 
a se manifestar, a Comissão Permanente de Licitações para Obras da Subunidade 
– SEINFRA informa a necessidade de reanalisar os números e refazer a planilha 
orçamentária, haja vista a divergência de valores, bem como solicita que sejam 
acostados aos autos as ART’s dos profissionais responsáveis pelos projetos, confor-
me fls. 420-421. Ademais, a Assessoria Técnica de Serviços de Engenharia e Ar-
quitetura apresenta manifestação nas fls. 423-443. Ante o exposto, encaminhem-se 
os presentes autos à SEINFRA para análise e manifestação. 
PROC. 2000-017645/2017- (Volumes I a VIII) – ASSESSORIA TÉCNICA DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – Trata-se de Processo Admi-
nistrativo tombado sob o nº 2000-017645/2017, por meio do qual a Assessoria Téc-
nica dos Serviços de Engenharia e Arquitetura informa que o Ministério da Saúde 
encaminhou por meio do Processo n° 25000.071259/2016-31 a 2ª (segunda) análi-
se do Projeto Arquitetônico da Maternidade de Risco Habitual de Maceió/Alagoas, 
conforme justificativas na fl.02. Após a realização da instrução processual, os autos 
foram encaminhados à  Procuradoria Geral do Estado – PGE, que expediu o PA-
RECER PGE/PLIC-SEINFRA Nº 38/2018, aprovado pelo DESPACHO PGE-PLI-
C-CD Nº 896/2018 e pelo DESPACHO PGE/GAB Nº 1161/2018 (fls.515-520), 
aprovando a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2016. Desse 
modo, devidamente assinado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2016 por 
este Secretário, conforme fls. 545-546 e publicação no Diário Oficial do Estado na 
fl. 547-548, os autos foram encaminhados à Assessoria Técnica dos Serviços de 
Engenharia e Arquitetura para ciência da celebração da avença, essa Assessoria 
na manifestação de fl. 555 informa que foi emitido o empenho alusivo ao referido 
termo aditivo, conforme fls. 551-554. Ante o exposto, encaminhem-se os presentes 
autos à SEINFRA para ciência e adoção das providências que entender pertinentes. 
PROC. 2000-007946/2017 – EMBALAR DISTRIBUIDORA DE EMBALA-
GENS Ltda. – EPP – Trata-se de processo administrativo tombado sob o nº 2000-
007946/2017, por meio do qual a empresa EMBALAR DISTRIBUIDORA DE 
EMBALAGENS Ltda. – EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 10.347.424/0001-80, so-
licita o pagamento no valor de R$ 40.596,00 (quarenta mil e quinhentos e noventa 
e seis reais), referentes ao fornecimento de materiais descartáveis e de limpeza, no 
período de 13 de abril a 05 de maio d 2017, conforme documentação acostada às fls. 
02-14. Ante o exposto, considerando os Despachos PGE-PLIC-CD N°3517/2017 
e PGE/GAB nº 3246/2017, acostados nas fls. 152/153, encaminhem-se os autos à 
Controladoria Geral do Estado – CGE, para providências acerca do cumprimento 
do item “h” da referida Nota Técnica da Procuradoria Geral do Estado – PGE. 
PROC. 2000-009740/2018 – SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA – Tra-
ta-se de Processo Administrativo tombado sob o nº 2000-009740/2018, por meio 
do qual a Gerência de Suprimentos solicita aquisição em caráter emergencial de 
serviços de empresa especializada no fornecimento de refeições hospitalares, bem 
como solicita que os autos sejam encaminhados a Agência de Modernização da 
Gestão de Processos para que o mesmo informe o prazo de conclusão dos Pro-
cessos Licitatórios e/ou Planos de Suprimentos para registro de preços visando à 
aquisição do objeto em epígrafe e o seu prazo de conclusão, conforme justificativa 
nas fls. 02-04 e Termo de Referência acostado nas fls.05-20. Em atenção ao pleito, 
o Setor de Atas informa que não existe ata de registro de preços que atenda ao plei-
to, conforme despacho na fl.40. Assim, a Assessoria Técnica de Aquisição informa 




